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PARECER JURÍDICO N' Oy2I2O22

{lonsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
,{ ss unto : I-icitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.
PREGÃO PRESENCIAL. LEI 10.520102.
PROCEDIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRp). DECRETO 7.892t2013. HTPOTESE
LEGAL. VIABILIDADE JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo no 03112022- Pregão Presencial n' 00912022.

o qual possui como objeto a "futura e eventual aquisição de concreto betuminoso (produzido em usina

*:pecíÍica para làbricação de CBUQ) aplicável a tiio para ser utilizado na conservação de rodovias

ilcntro do perímetro do Município de Santo Antonio do Leste", conforme solicitação do Secretário

lr'Íunicipal Interino de Viação, Obras e Serviços Públicos, seúor Luiz Pirini de Oliveira.

Analisando o processo, tem-se que a justificativapara a referida contratação se dá

pela necessidade de constantes manutenções na malha asfáltica do Município, para aumentar a vida

rilil cia oavimentação.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento na

Li:i no 8.666193, Lei 10.520102 e Decreto 7 .982/13, e demais legislações aplicadas ao caso.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realizaçáo de Licitação

assinada pelo Secretario Municipal Interino de Viação, Obras e Serviços Públicos, Termo de

Ret'erência, Solicitação de Materiais/Serviços, Verbas Orçamentárias, Quadro de Cotações e

oi'çametrtos, Edital do Pregão Presencial, bem como seus anexos, Termo de Referência (anexo I),

h{odeic de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de Credenciamento, Declaração de
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C,-rmprimento de Requisitos Legais, Declaração de Habilitação, Minuta de Ata de Registro de Preços,

itiinuta de Contrato e entre outros.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreÇo possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

r:ão sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

\, pi'eeípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ln

t'crhi.s:

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administroção ou
os particulares à sua moÍivação ou conclusões, salvo se aprovado por qÍo subsequente. Já, então,
o que subsiste como ato qdministrativo não é o parecer, mas. sim, o ato de .wa aprovação, que
poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p.
t e7).

Cumpre anotar que a Lei n'8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a inrprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, pata que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

qrre serão firmados entre as partes. in verbis:

\-, Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo odministrqtivo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu obieto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:
(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

A contratação reahzada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei no 8.6661931, ser através das seguintes

r;\rt. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência:
ll - romada de preços;
iii - convite:
i \' - ciurcurso;
\' - leilão.
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rTiodaliclades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

ur:r tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

çial eí destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

lealizado na forma presencial ou eletiônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei no 8.666193 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.52012002), o procedimento licitatório

itr cast,t estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n' 8.666193, uma vez que o

\, artigr: 9o. da Lei no 1052012002 dispõe acetca da aplicação subsidiária dos regramentos da Lei no

8.666193, senão vejamos:

Arl. 9o Áplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, es normas da Lei n" 8.666, de
2l dejunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciotta fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

perrtitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério paraacontratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o, inciso

X. tia Lei n' 10.520120023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior vantagem

U econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

irosstli amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União. como se vê na redação:

"Sútnula 247. E obrigatória a admissão da adjudicação por iÍem e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, sen,iços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde tlue não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
Íendo em vistq o obietiva de propiciar a ampla participação de licitantes que, entbora não dispontlo
de capacidade parú a execuçdo,.fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possamfazê-lo
com re.lação a iÍens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade. "

'lristltuí, no âmbito da Uniâo, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição
l'cderai, modalidade de licitação denorninada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
rAt1. 4o A fase externa do pregão será iniciada corn a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - parajulgamento e classificação Cas propostas, será adotado o criterio de menor preço, observadosos prazos máximos
ilara fornecimento. as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;
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O Procedimento a ser adotado no caso in tela, é o Sistema de Registro de Preços,

Iogo. nessa esteira, verifica-se que o artigo 3o do Decreto 7.892,de 23 de janeiro de 2}l3,dispõe que

o sistema de registro de preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

"l - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
.frequentes;
II - tluando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medidq ou em regime de tarefa;
lll - quandofor conveniente o aquisição de bens ou q contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
II'' - quando, pela natureza do objeto, não for possível de/inir previamenÍe o quantitativo a ser
demandado pela Administração. "

Diante do exposto, consigna-se que cumpre à áreatécnica de contratação coúecer
as necessidades da Administração Pública para justificar o enquadramento da hipótese do presente

caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

otrservou as cautelas preceituadas no artigo 9o do Decreto 7.89212013, como a especificação ou

descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local, prazo

cle entre-qa, forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o prazo de

virlidade. penalidades por descumprimento das condições e minuta daaÍade registro de preços como

anexo. e entre outros, estando apto para gerar os efeitosjurídicos esperados.

Quanto à minuta do contrato, verifica-se que também se encontra perfeitamente nas

ciáusuiits necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8.666/93:
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
Il - o regime de execução ou aforma defornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustdmento
de preços, os critérios de atualizaçdo monettiria entre a data do adimplemento das obiigações e a
do efetivo pagamento;
IL'- os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o coso;
V - o crédito pelo qual conerd a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática
e da categoria econômica;
l''l - as garantias oferecidas p(rra assegurar sua plena execuçõo, quando exigidas;
l4l - os direitos e qs responsqbilidades das partes, as penalidades cabíveis e osyalores das multas;
I4ll - os casos de rescisão;
lX - o reconhecimentct dos direitos da Ádministração, em caso de rescisão adminisÍrativa prevista
ru) qrt. 77 desta Lei:
X - as condições de importaçõo, a data e a tara de cdmbio para conversão, qttandofor o cqso;xl - a vinculaçdo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao cotwite e à
propostq do licitante vencedor;
XII - a legislaçdo aplicável à execuçdo do contraío e especialmente aos casos omissos;

\-
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaçdo exigidas na I icitação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

ccnrpetindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

.l c natureza emi nentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 03112022 -
Ilrcsâo Presencial n' 009112022, devendo este ser realizado em conformidade aos princÍpios

aciministrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

E o parecer.

santo Antônio do Leste - MT, segunda-feira,25 de abril de2.022.

C-lS-
LU MES SILVA

Especial do Gabinete do Prefeito
OAB/MT n" 30.050/O
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